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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI Nº 109/2022, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 
27 de março de 2023, de autoria do VEREADORA KECIA NASCIMENTO 
BASSETTI GREGORIO que “Institui no Município de Colatina, oficialmente, a 
‘Semana de Incentivo ao Aleitamento Materno’”. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 14/06/2022. 

É o Relatório.  

Trata-se de proposição que tem como proposta instituir ‘Semana de 
Incentivo ao Aleitamento Materno’ no Município de Colatina. 

Em sua justificativa informa a vereadora a importância do lei materno, 
apontando algumas vantagens do leite materno para o bebê, tais como a 1) 
Melhora o desenvolvimento mental; 2) É mais facilmente digerido; 3) 
Amamentar promove o estabelecimento de uma ligação emocional, muito forte 
e precoce, entre a mãe e a criança, designada tecnicamente por vínculo 
afetivo; 4) O ato de amamentar ao peito melhora a formação da boca e o 
alinhamento dos dentes; e 5) A amamentação exclusiva protege da anemia 
(deficiência de ferro). 

Da análise do projeto apresentado, observa-se que a importância da 
conscientização sobre o tema, bem como encontram-se atendidos os preceitos 
legais.  

Desta forma, considerando que a presente proposição atende aos 
requisitos para sua regular tramitação, esta comissão não vê óbice legal para 
encaminhamento da presente matéria para apreciação pelo Plenário desta 
Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO 
DE LEI Nº. 109/2022. 

Sala das comissões, 21 de março de 2023. 

Geferson Israel Alves  Marlúcio Pedro do Nascimento 
PRESIDENTE   VICE- PRESIDENTE 

 
Kecia Nascimento Bassetti Gregorio 

MEMBRO 

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320037003600390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320037003600390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.

http://www.camaracolatina.es.gov.br/


Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320037003600390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p : / / c a m a r a c o l a t i n a . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

320037003600390037003A00540052004100

Assinado eletrônicamente por Marlúcio Pedro do Nascimento em 23/03/2023 16:13 

Checksum: 548FA7E978D308C2D37C32A536D7A5A9747F630BC20F2DC38ACC799E1A811805

Assinado eletrônicamente por Kecia Nascimento Bassetti Gregorio em 23/03/2023 17:13 

Checksum: 14109EAE0A8B44D0F0391ABB2F032517C2D77F1512DCB703B4EBFC97640070FC

Assinado eletrônicamente por Geferson Israel Alves em 24/03/2023 13:50 

Checksum: 484CE52067F239DA22090166027ADE63ED04F38075B9965E831AC7FDCCDC4D8E




